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PARECER Nº            , DE
DA COMISSÃO DE SAÚDE  SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 659 DE 2025.

            O Projeto de Lei nº 659/2025, de autoria do Deputada – Solange de Freitas, “Fica instituído, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de São Paulo, o Programa Estadual de Diagnóstico Precoce da Doença Arterial Periférica”.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes a 5 (cinco) Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A propositura foi encaminhada à CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; onde recebeu voto favorável da Deputada a relatora Dra. Marta Costa.
Por derradeiro, à Comissão de Saúde, onde fui designado como relator para apresentar  o parecer com voto.
Dito isto, analisada a propositura, consideramos acertada para o Projeto de Lei que  visa instituir a obrigatoriedade da realização do teste automático do Índice Tornozelo Braquial (ITB) no 
Sistema Único de Saúde (SUS) do Estado de São Paulo. Onde o objetivo é utilizar esta ferramenta para o rastreamento e diagnóstico precoce da Doença Arterial Periférica (DAP) e para a estratificação de risco cardiovascular. A implementação deste teste em unidades de saúde 
públicas busca melhorar a saúde cardiovascular da população e reduzir custos com internações e decorrentes da Doença Arterial Periférica (DA).

  Ante ao exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 659, de 2025, de autoria da nobre Deputada Solange Freitas.
Sala das Comissões, em
Deputado Dr. Elton – Relator
